
Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Sexta-feira, 17 de setembro de 2021 Página 1 de 20Ano V | Edição nº 1043

Inscrições do Programa Bolsa do
Povo Empreendedor terminam dia 19 de setembro

Estão abertas até o próximo domingo, dia 19
de setembro, as inscrições para o programa
Bolsa do Povo Empreendedor do Governo de
São Paulo. A iniciativa irá oferecer 100
mil bolsas de R$ 1 mil para projetos de
autônomos em vulnerabilidade, priorizando
mulheres, negros, indígenas e PCDs.

O objetivo é impulsionar novos
empreendimentos, incentivar pequenos
negócios e tirar autônomos da informalidade.
O Bolsa Empreendedor deve beneficiar, direta
e indiretamente, cerca de 400 mil pessoas e
está estruturado em 3 pilares de oferta aos
cidadãos: qualificação empreendedora,
formalização e bolsa-auxílio

Cada bolsa será de R$ 1 mil e paga em duas
parcelas de R$ 500. Para ter acesso ao
programa, os autônomos devem participar de
um curso gratuito de empreendedorismo do
programa Empreenda Rápido, com frequência
mínima de 80%. Todos também devem obter
formalização como MEI (Microempreendedor
Individual) ou outra natureza jurídica.

O Bolsa Empreendedor vai receber inscrições
de moradores dos 645 municípios paulistas,
desempregados ou informais maiores de 18
anos e sem inscrição de CNPJ como
empresário, sócio ou administrador de pessoa
jurídica.

Pessoas formalizadas em 2021 serão aceitas
no programa. Qualquer pessoa elegível pode
se inscrever no portal do Bolsa do Povo,
www.bolsadopovo.sp.gov.br. A divulgação do
programa conta com o apoio da secretaria de
Assistência Social de Olímpia.

Empreenda Rápido
Os cursos do Empreenda Rápido são
oferecidos pelo Estado em parceria com o
Sebrae-SP. As capacitações ocorrem em
formato presencial, com carga horária de 20
horas, ou com dez horas-aula online.

Os alunos são apresentados a temas como
empreendedorismo, ideia de negócios,
marketing, finanças e formalização, entre
outros. Haverá 70 mil vagas presenciais e 30
mil vagas online em todo o estado. A primeira
turma está prevista para 27 de setembro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR N.º 247, DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2021

Altera dispositivos da Lei 
Complementar n° 244, de 30 de junho 
de 2021, que institui o programa 
“Olímpia Cidadão em Dia”, e dá 
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1.º O caput e o § 2º, do art. 3º da Lei Complementar 
nº 244, de 30 de junho de 2021, que institui o programa 
o programa “Olímpia Cidadão em Dia”, e dá outras 
providências, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3.º Os débitos abrangidos pelo programa “Olímpia 
Cidadão em Dia” poderão ser pagos, parcelados, e/ou 
reparcelados com os seguintes incentivos, no período 
de 12 de julho de 2021 a 17 de novembro de 2021 para 
pagamento:

...

§ 2.º Na hipótese da opção pelos descontos previstos 
nos incisos II e III deste artigo, a primeira parcela deverá 
ser paga no primeiro dia útil após a celebração do acordo, 
sendo que a composição somente poderá ser celebrada 
até 17 de novembro de 2021, com parcela mensal mínima 
não inferior a R$ 100,00 (cem reais).

...”

Art. 2.º O caput do artigo 7.º, da Lei Complementar 
n.º 244, de 30 de junho de 2021, que institui o Programa 
“Olímpia Cidadão em Dia”, e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7.º A adesão ao programa “Olímpia Cidadão 

em Dia” será feita junto ao SETOR DE ATENDIMENTO 
AO CIDADÃO, situado na Rua Nove de Julho, nº 1054, 
Centro, CEP: 15400-085, Olímpia/SP, no período de 12 
de julho de 2021 a 17 de novembro de 2021.”

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de setembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de setembro de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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Decretos

DECRETO N.º 8.200, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares. 

 
FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
  
Considerando que a abertura de créditos suplementares, é necessária 

para reforço de elementos de despesa em atividades já existentes; 
 
Considerando a necessidade de dotação para utilização nas fichas 

orçamentárias outros serviços terceiros pessoa jurídica, material de consumo, principal da 
dívida por contrato, juros da dívida contratual, sentenças judiciais e obrigações tributárias e 
contributivas; 

 
Considerando que a cobertura dos créditos suplementares se refere a 

anulações de dotações orçamentarias já existentes e superávit do exercício anterior, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e artigo 7.º da Lei 

Municipal n.º 4.565/2020, fica aberto, no Orçamento de 2021, do Município da Estância 
Turística de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos suplementares no valor 
de R$ 130.925,47 (cento e trinta mil, novecentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete 
centavos), para atender as devidas ações, com as seguintes classificações: 

02.20.00 GABINETE DO PREFEITO 
02.20.02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

08.244.0036.2.078 MANUT PROJETOS DO FUNDO SOCIAL  
3.3.90.30.00-27 MATERIAL DE CONSUMO  

 TESOURO 18.000,00 
02.26.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
02.26.01 DIVISÃO DE TURISMO 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

27.813.0062.2.022 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO TURISMO  
3.3.90.39.00-165 OUTROS SERV TERC PES JURÍDICA  

 TESOURO 70.600,00 
02.29.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
02.29.01 DIVISÃO ADM, CONTROLE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

12.122.0006.2.013 MANUT DA ADM NA EDUCAÇÃO  
3.3.90.30.00-281 MATERIAL DE CONSUMO  

 TESOURO 10.877,03 
02.29.06 EDUCAÇÃO INFANTIL 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 
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12.365.0008.2.015 MANUT DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.3.90.39.00-318 OUTROS SERV TERC PES JURÍDICA  

 TESOURO 8.661,64 
02.29.07 ENSINO FUNDAMENTAL 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

12.361.0009.2.016 MANUT ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.39.00-335 OUTROS SERV TERC PES JURÍDICA  

 TESOURO 22.786,80 
 TOTAL 130.925,47 

 
Art. 2.º O valor dos créditos constantes do Artigo 1º serão cobertos 

com as anulações das seguintes dotações: 
02.20.00 GABINETE DO PREFEITO 
02.20.02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

08.244.0036.2.078 MANUT PROJETOS DO FUNDO SOCIAL  
3.3.90.39.00-29 OUTROS SERV TERC PESSOA JURÍDICA  

 TESOURO 18.000,00 
02.21.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
02.21.01 DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

04.125.0051.2.104 DESPESAS DE VIAGEM  
3.3.90.33.00-31 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

 TESOURO 2.000,00 
02.26.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
02.26.02 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

27.695.0062.2.104 DESPESAS DE VIAGEM  
3.3.90.33.00-171 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

 TESOURO 15.000,00 
 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

27.695.0062.2.444 MANUTENÇÃO FUMTUR  
3.3.90.30.00-170 MATERIAL DE CONSUMO  

 TESOURO 10.000,00 
3.3.90.36.00-172 OUTROS SERV DE TERC PES. FÍSICA  

 TESOURO 4.000,00 
3.3.90.39.00-173 OUTROS SERV TERC PES JURÍDICA  

 TESOURO 13.600,00 
 DESPESAS DE CAPITAL 
 INVESTIMENTOS 

27.695.0062.2.444 MANUTENÇÃO FUMTUR  
4.4.90.52.00-174 EQUIP E MATERIAL PERMANENTE  

 TESOURO 4.000,00 
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02.27.00 SECRETARIA MUN AGRICULTURA, COMERCIO INDUSTRIA 
02.27.01 DIVISÃO DE AGRICULTURA 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

20.605.0034.2.025 MANUT. ATIV. AGRICULTURA  
3.3.90.30.00-175 MATERIAL DE CONSUMO  

 TESOURO 10.000,00 
02.27.02 DIVISÃO DE COMERCIO E INDUSTRIA 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

20.605.0034.2.104 DESPESAS DE VIAGEM  
3.3.90.33.00-180 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

 TESOURO 2.000,00 
 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

20.605.0034.2.410 MANUT. DIV. COMERCIO E INDUSTRIA  
3.3.90.30.00-179 MATERIAL DE CONSUMO  

 TESOURO 10.000,00 
02.29.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
02.29.01 DIVISÃO ADM, CONTROLE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

12.122.0006.2.013 MANUT DA ADM NA EDUCAÇÃO  
3.3.90.40.00-543 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ  

 TESOURO 3.606,64 
02.29.05 CRECHES 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

12.365.0007.2.014 MANUT. ATIV DIVISÃO CRECHES  
3.3.90.40.00-544 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ  

 TESOURO 7.270,39 
02.29.06 EDUCAÇÃO INFANTIL 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

12.365.0008.2.015 MANUT DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.3.90.40.00-545 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ  

 TESOURO 8.661,64 
02.29.07 ENSINO FUNDAMENTAL 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

12.361.0009.2.016 MANUT ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.40.00-546 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ  

 TESOURO 22.786,80 
 TOTAL 130.925,47 

 
Art. 3.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e artigo 7.º da Lei 

Municipal n.º 4.565/2020, fica aberto, no Orçamento de 2021, do Município da Estância 
Turística de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, créditos suplementares no valor de 
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R$ 1.037.520,00 (um milhão, trinta e sete mil, quinhentos e vinte reais), para atender as 
devidas ações, com as seguintes classificações: 

02.23.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.23.01 DIVISÃO DE GABINETE 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

04.211.0040.2.107 AÇÕES DE GOVERNO  
3.3.90.30.00-40 MATERIAL DE CONSUMO  

 TESOURO 38.000,00 
3.3.90.39.00-43 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA  

 TESOURO 107.000,00 
02.24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
02.24.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

08.244.0021.2.468 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  
3.3.90.39.00-124 OUTROS SERV TERC PESSOA JURÍDICA  

 TRANS. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 20.000,00 
02.30.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
02.30.01 DIVISÃO DE ORÇAMENTO, CONTABILIDADE E TESOURO 

 DESPESAS DE CAPITAL 
 INVESTIMENTOS 

28.843.0000.0.020 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  
4.6.90.71.00-379 PRINCIPAL DA DIV P/ CONTRATO  

 TESOURO 166.000,00 
 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

28.843.0000.0.024 JUROS DA DIVIDA  
3.2.90.21.00-367 JUROS S/ A DIVIDA POR CONTRATO   

 TESOURO 175.000,00 
3.2.91.21.00-368 JUROS S/ A DIVIDA POR CONTRATO INTRA  

 TESOURO 1.900,00 
 DESPESAS DE CAPITAL 
 INVESTIMENTOS 

28.843.0000.0.025 SENTENÇAS JUDICIAIS  
4.4.90.91.00-378 SENTENÇAS JUDICIAIS   

 TESOURO 230.000,00 
 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

28.845.0000.0.026 PASEP  
3.3.90.47.00-373 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS   

 TESOURO 50.000,00 
02.31.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
02.31.03 DIVISÃO DE CONTROLE OPERACIONAL  

 DESPESAS CORRENTES 
 DESPESA DE CUSTEIO 

04.122.0005.2.436 MANUT. ATIV. DIV. CONTROLE OPERACIONAL  
3.3.90.30.00-389 MATERIAL DE CONSUMO  

 TESOURO 45.000,00 
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3.3.90.39.00-392 OUTROS SERV TERC PES JURÍDICA  
 TESOURO 204.620,00 
 TOTAL 1.037.520,00 

 
Art. 4.º O recurso necessário à abertura dos créditos de que trata o 

art. 3º, decorrem de Superávit Financeiro, conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da 
Lei Federal n° 4.320/64. 

 
Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento - PPA 

2018/2021 e LDO 2021, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito 
nos artigos anteriores desta Lei. 

 
Art.  6.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre e publique. 
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 15 de setembro de 

2021. 
 
 
 

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
Prefeito Municipal 

  
 
 

MARY BRITO SILVEIRA 
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças 

 
Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Olímpia, em 15 de setembro de 2021. 
 
 
 

CLÉBER LUÍS BRAGA 
Supervisor de Expediente 
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Portarias

PORTARIA N.º 51.568, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre contratação de Agente 
de Combate às Endemias.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, a partir de 15 de setembro de 
2021, o Senhor KASSIO VINICIUS MARQUES, R.G. n.º 
49.653.890-1 e PIS/PASEP n.º 209.71723.86-3, habilitado 
através de Processo Seletivo, realizado na forma do 
Edital n.º 01/2019, para exercer as funções de Agente de 
Combate às Endemias, fazendo jus aos vencimentos e 
vantagens do cargo, pelo exercício de carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, sendo prazo de vigência 
constante da Lei Federal n.º 11.350, de 05 de outubro de 
2006.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 15 de setembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
15 de setembro de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.569, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 15 de 
setembro de 2021, a Professora REGIANE DE LIMA 
NOGUEIRA ZELLI, RG n.º 25.376.507-9, em caráter 

temporário e a título precário, para exercer as funções 
de Professor de Educação Básica I – A.C.T., ficando 
estabelecido que a presente contratação terá sua duração 
não superior a do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 15 de setembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
15 de setembro de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.570, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre demissão de contratado 
em serviço público municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E M I T E, a partir de 15/09/2021, a contratada 
DEBORA CRISTINA DOS SANTOS VALERIO, portadora 
do RG n.º 41.729.624-1, da função/atividade de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE VII, contratada através da 
Portaria n.º 45.851, de 26 de abril de 2016, nos termos do 
procedimento administrativo n.º 8249/2021.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 16 de setembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
16 de setembro de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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PORTARIA N.º 51.571, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre demissão de contratado 
em serviço público municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E M I T E, a partir de 20/09/2021, o contratado 
LUIZ ANTONIO BREDA, portadora do RG n.º 5.992.153-
5, da função/atividade de AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS – SELETIVO, contratado através da Portaria 
n.º 45.459, de 10 de fevereiro de 2016, nos termos do 
procedimento administrativo n.º 14167/2021.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 16 de setembro de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
16 de setembro de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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Licitações e Contratos Extrato
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Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 
184/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
locação e sucção de sanitário químico para atender as 
necessidades do município de Olímpia/SP. Recebimento 
das propostas até dia 30/09/2021 às 08h30. Disputa às 
09h do dia 30/09/2021. Tel.: (17) 3279-3274. site: https://
e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 16 de setembro 
de 2021.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS

RESOLUÇÃO 009 / 2021
O Conselho Municipal de Assistência Social de 

Olímpia – SP, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 3.458 de 25 de Agosto de 2010, em reunião 
extraordinária realizada à distância, pelo aplicativo 
Whatsapp, reunião online, no dia 16 de Setembro de 
2021, à Rua Antônio Olimpio, n° 946, Centro, RESOLVE:

Artigo 1º- Fica aprovado por unanimidade a segunda 
parcela de repasse estadual para Benefício Eventual 
Prestado em virtude de Vulnerabilidade Temporária. 
Conforme Deliberação CONSEAS/SP nº 020.

Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor a partir de sua 
publicação.

Olímpia, 16 de Setembro de 2021.

Natália Yoshida de Souza Felizardo

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS
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EditaisTribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 
Comarca da Estância Turística de Olímpia
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PODER LEGISLATIVO DE OLÍMPIA

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 510/2021
(Projeto de Decreto Legislativo nº 555/2021 de Auto-

ria do Vereador José Roberto Pimenta)
Dispõe sobre a concessão do Prêmio 
“Mulher Destaque” a ilustríssima 
Senhora, Márcia Elisa da Silva 
Martinez.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,-,-,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de 
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica concedido a ilustríssima Senhora Márcia 
Elisa da Silva Martinez, o Prêmio “MULHER DESTAQUE”.

Art. 2º - A entrega do Prêmio “MULHER DESTAQUE” 
aprovado por este Decreto Legislativo dar-se-á em Sessão 
Solene, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto 
Legislativo correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias constantes do Orçamento vigente da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Olímpia.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 15 de setembro de 2021.

José Roberto Pimenta

Presidente

Izabel Cristina Reale Thereza 

Vice-Presidente	  

Márcio Henrique Eiti Iquegami		   

Primeiro Secretário

Renato Barrera Sobrinho

Segundo Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Olímpia em 15 de 
setembro de 2021.

Ricardo Henrique de Arruda

Diretor Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 511/2021
(Projeto de Decreto Legislativo nº 556/2021 de Auto-

ria do Vereador José Roberto Pimenta)
Dispõe sobre a concessão da 
Comenda e a Medalha ‘’Professor 
Rothschild Mathias Netto’’ a 
ilustríssima Senhora Andreia Patrícia 
Cazarine.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,-,-,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de 
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica concedida a ilustríssima Senhora Andreia 
Patrícia Cazarine a Comenda e a Medalha “Professor 
Rothschild Mathias Netto”, pelos relevantes serviços 
prestados à Educação e ao Desenvolvimento da Estância 
Turística de Olímpia.

Art. 2º - A entrega de Comenda e da Medalha aprovada 
por este Decreto Legislativo será realizada em Sessão 
Solene, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 15 de setembro de 2021.
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José Roberto Pimenta

Presidente

Izabel Cristina Reale Thereza 

Vice-Presidente	  

Márcio Henrique Eiti Iquegami		   

Primeiro Secretário

Renato Barrera Sobrinho

Segundo Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Olímpia em 15 de 
setembro de 2021.

Ricardo Henrique de Arruda

Diretor Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 512/2021
(Projeto de Decreto Legislativo nº 557/2021 de Auto-

ria do Vereador Hélio Lisse Júnior)
Dispõe sobre a concessão do Título 
de Cidadão Honorário de Olímpia, ao 
Excelentíssimo Senhor Geraldo José 
Rodrigues Alckmin Filho.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,-,-,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de 
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor 
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, o Título de 
Cidadão Honorário de Olímpia, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à comunidade olimpiense.

Art. 2º - A entrega do Título aprovado por este 
Decreto Legislativo será realizada em Sessão Solene, 
especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 15 de setembro de 2021.

José Roberto Pimenta

Presidente

Izabel Cristina Reale Thereza 

Vice-Presidente	  

Márcio Henrique Eiti Iquegami		   

Primeiro Secretário

Renato Barrera Sobrinho

Segundo Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Olímpia em 15 de 
setembro de 2021.

Ricardo Henrique de Arruda

Diretor Legislativo
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